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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 10, de 28 de MARÇO de 2018.

Delibera pelo Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo/PR, referente ao 1º Bimestre de 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, que dispõe sobre as atribuições deste Conselho; 

Considerando a Reunião Ordinária realizada no dia 28 de março de 2018, nas dependências da Biblioteca Pública, sito à Avenida Tiradentes, nº 1165, Centro, Toledo/Paraná;

Considerando a apresentação e aprovação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme calendário anual do CMDCA;

Considerando as Orientações Técnicas para elaboração do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a forma de elaboração e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, bimestralmente;

RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR o Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-Paraná, referente ao 1º Bimestre de 2018 (janeiro e fevereiro), das seguintes Secretarias:
· Secretaria de Assistência Social;

· Secretaria da Fazenda;

· Secretaria da Educação;

· Secretaria de Esporte e Lazer;

· Secretaria da Juventude;

· Secretaria da Saúde;
Art. 2º – APROVAR o Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 1º Bimestre de 2018 do Conselho Tutelar II.

Art. 3º – REPROVAR a atitude da Secretaria da Cultura referente ao Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-Paraná, do 1º Bimestre de 2018, devido não ter realizado apresentação na reunião supramencionada.
Art. 4º – REPROVAR a atitude do Conselho Tutelar I referente ao Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-Paraná, do 1º Bimestre de 2018, devido não ter realizado apresentação na reunião supramencionada.
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 28 de março de 2018
Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo
Presidente do CMDCA
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